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INDICAÇÃO N° 349/2013 Em 22 de maio de 2013.

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL QUE PROVEJA DE 
AMBULÂNCIA O BAIRRO PERÓ.

Exm° Sr Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

r^-TlO Vereador que estã-.subscrève/aterídendo.tudo-mais o que determina o interesse 
público, I N D I C 'A^a'DoutârMesa^nà forma "regimental^o envicLde expediente ao Exm° 
Sr. Prefeito Municipúl^á)1i^ta1^d^)je:p^ovèjaBe ^feülaiiéia^Sâirro Peró.

A'
^S àlaÂlaSlSêssõesrX^^e maiõTdè 2013.
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1^ Ó-ALMO Artigo^TO da Constituição Federal diz: “Compete^ aos Municípios: Prestar, 
cooperação técnica e financeira da União e do_Estado, os serviços deXtendimento à saúde 
dapopuláçãô’í^/1 | %.\ f

\Um_consagrado pensamento^anônimofi-egistra: “Zelar-pela^saúdej!o.xorpo não é 
medo da morte, é cuidar bem dessa obra do Criador,^.que é o templo da alma”. Por isso, 
senhor Presidente, é'preciso quèsO^bairro Peró Jeríha Uma ambulância para atender as 
emergências na área dè^saúde,^ pois ^segundo Bernard Sha\y,yQ pior pecado contra nosso 
semelhante não é o de odiá-los, masxlè^serjindiferentes pafa.com eles”.

Tenho certeza què\o pensamento ^deündiferènça não habita nas mentes do 

Presidente dessa Casa e nem do-nosso Prefeito.
A população do Peró ficarámuito-feliz-e'satisfeita por ser provida de ambulância e, 

segundo M. Taniguchi, “Não há satisfação maior do.què aquela que sentimos quando 
proporcionamos alegria aos outros”. <
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